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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J3 
Processo nº 1654/15.9T8VNF 
Insolvência de “Desfile Distinto – Indústria Têxtil, Lda.” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º 

do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as 

garantias, privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos 

reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 25 de maio de 2016 



Insolvência de “Desfile Distinto – Indústria Têxtil, Lda.” 
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
Alice Cristina Curval Maia Miguel Homem, Dr.
Rua Casal Pedro, nº 193, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐308 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 217 529 771

Andreia  Daniela Casanova Faria Miguel Homem, Dr.
Urbanização Sopete, Bloco 1, Lote A, 1º Esquerdo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐010 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 231 239 910

Carla Sofia Castro Pereira Miguel Homem, Dr.
Largo Antunes Lima, nº 25 ‐ 7º Esquerdo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4730‐450 Vila Verde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 203 967 186

Clotilde Pereira Vale Sá Miguel Homem, Dr.
Rua da Bela, nº 355, Balazar Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4470‐019 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 185 337 031

Florisa Mónica Matos Leitão Miguel Homem, Dr.
Rua do Cerqueiral, nº 344, Macieira de Rales Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4755‐273 Barcelos 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 214 549 810

Ilda Maria Oliveira Santos Miguel Homem, Dr.
Rua do Barreiro, nº 104, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐292 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 220 469 660

Instituto da Segurança Social, I.P. Paulo Correia, Dr.
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 147 853 664

Isabel de Fátima da Silva Gomes de Oliveira Cristina Rossi Dr.ª
Rua da Cortinhas da Fonte, nº 497, Tougues Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4480‐480 Vila do Conde 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 179 314 971 NIF: 211 256 641

Isabel Maria Lemos Cunha Miguel Homem, Dr.
Rua José Costa Eiró, nº 23, Gondifelos Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4760‐495 Vila Nova de Famalicão 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 232 916 140

Maria Beatriz Siva Machado Miguel Homem, Dr.
Rua S. Pedro, Lote 130 R/C Direito, Arcozelo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4750‐196 Barcelos 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 192 477 307

Maria Conceição Pereira Novo Miguel Homem, Dr.
Rua Viriato Barbosa, nº 925 ‐ 1º frente direito Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐683 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 189 139 498

Maria da Conceição Campos Rodrigues Serviços do Ministério Público de Matosinhos

Rua do Monte, nº 230, Mosteiró Palácio da Justiça, Rua Augusto Gomes
4485‐931 Vila do Conde 4450‐053 Matosinhos
NIF / NIPC: 166 435 490

Maria da Costa Rodrigues Lima Miguel Homem, Dr.
Rua José Domingos da Costa, nº 1219, Arcos Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐030 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 183 319 168

Maria Fátima Baptista Fernandes Delgado Miguel Homem, Dr.
Rua S. Miguel o Anjo, nº 755 ‐ 1º Esquerdo, Argivai Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐224 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 194 364 380

Maria Isabel Correia e Silva Miguel Homem, Dr.
Rua Santo António, nº 226 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐054 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 201 334 259

Maria Nazaré Oliveira Barroso Miguel Homem, Dr.
Rua do Cubo, nº 585 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐054 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 225 585 723

NOS Comunicações, S.A. Armando Rodolfo Silva, Dr.
Rua Ator António Silva, nº 9 Avenida Senhora da Hora, nº 357
1600‐404 Lisboa 4460‐422 Senhora da Hora
NIF / NIPC: 502 604 751 NIF: 212 743 317

3 4 506,98 €

Remunerações

4 5 043,62 € 5 043,62 € Remunerações

5

4 506,98 € Remunerações

3 616,27 €

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Remunerações4 782,77 €

2 3 616,27 €

1 4 782,77 €

Remunerações

7 104 695,41 € 53 784,56 € 142 519,80 € 15 960,17 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da Lei 
110/2009, de 16‐09)

Contribuições

6 3 308,62 € 3 308,62 €

4 569,06 € 4 569,06 € Remunerações

Remunerações

9 2 251,99 € 2 251,99 € Remunerações

8 2 251,05 € 2 251,05 €

Remunerações

11 4 602,27 € 4 602,27 € Remunerações

10 2 251,99 € 2 251,99 €

Taxa de juro legal Remunerações

13 3 467,77 € 3 467,77 € Remunerações

12 1 880,11 € 1 749,90 € 130,21 €

Remunerações

15 3 453,93 € 3 453,93 € Remunerações

14 5 043,62 € 5 043,62 €

Remunerações

17 6 723,33 € 6 723,33 € Serviços

16 3 452,09 € 3 452,09 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 2



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Raquel Beatriz Pinheiro Araújo Miguel Homem, Dr.
Rua do Fojo, nº 202 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐105 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 229 602 398

Raquel Cristina Cruz Cunha Miguel Homem, Dr.
Urbanização Sopete, Rua Alfredo Pinto, Bloco 2, Lote A R/C Esquerdo
Centro

Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito

4490‐010 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 258 912 065

Rosa Maria Afonseca da Silva Miguel Homem, Dr.
Rua Casal do Pedro, nº 1271, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4580‐307 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 211 959 044

Rosalina Maria Moura Silva Sousa Miguel Homem, Dr.
Rua do Calvário, nº 71 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐057 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 181 929 430

Total 175 651,51 € 60 507,89 € 220 069,02 € 16 090,38 €
25 de maio de 2016

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Remunerações

19 4 658,72 € 4 658,72 € Remunerações

18 2 251,99 € 2 251,99 €

Remunerações

21 5 006,27 € 5 006,27 € Remunerações

20 4 556,98 € 4 556,98 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 2 de 2



Insolvência de “Desfile Distinto – Indústria Têxtil, Lda.” 
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas
Alice Cristina Curval Maia
Rua Casal Pedro, nº 193, Junqueira
4480‐308 Vila do Conde
NIF / NIPC: 217 529 771
Andreia  Daniela Casanova Faria
Urbanização Sopete, Bloco 1, Lote A, 1º
Esquerdo
4490‐010 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 231 239 910
Carla Sofia Castro Pereira
Largo Antunes Lima, nº 25 ‐ 7º Esquerdo
4730‐450 Vila Verde
NIF / NIPC: 203 967 186
Clotilde Pereira Vale Sá
Rua da Bela, nº 355, Balazar
4470‐019 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 185 337 031
Florisa Mónica Matos Leitão

Rua do Cerqueiral, nº 344, Macieira de Rales

4755‐273 Barcelos
NIF / NIPC: 214 549 810
Ilda Maria Oliveira Santos
Rua do Barreiro, nº 104, Junqueira
4480‐292 Vila do Conde
NIF / NIPC: 220 469 660
Instituto da Segurança Social, I.P.
Praça da Justiça
4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500
Isabel de Fátima da Silva Gomes de
Oliveira

Rua da Cortinhas da Fonte, nº 497, Tougues

4480‐480 Vila do Conde
NIF / NIPC: 179 314 971

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

1 Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)4 782,77 €

6 3 308,62 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

7 104 695,41 €

8 2 251,05 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

2 3 616,27 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

3 4 506,98 €

Privilégio creditório geral (nº 1 do artigo 97º do CIRE)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

4 5 043,62 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)5 4 569,06 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 3



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Isabel Maria Lemos Cunha
Rua José Costa Eiró, nº 23, Gondifelos
4760‐495 Vila Nova de Famalicão
NIF / NIPC: 232 916 140
Maria Beatriz Siva Machado
Rua S. Pedro, Lote 130 R/C Direito, Arcozelo
4750‐196 Barcelos
NIF / NIPC: 192 477 307
Maria Conceição Pereira Novo

Rua Viriato Barbosa, nº 925 ‐ 1º frente direito

4490‐683 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 189 139 498

Maria da Conceição Campos Rodrigues

Rua do Monte, nº 230, Mosteiró
4485‐931 Vila do Conde
NIF / NIPC: 166 435 490
Maria da Costa Rodrigues Lima

Rua José Domingos da Costa, nº 1219, Arcos

4480‐030 Vila do Conde
NIF / NIPC: 183 319 168
Maria Fátima Baptista Fernandes
Delgado
Rua S. Miguel o Anjo, nº 755 ‐ 1º Esquerdo,
Argivai
4490‐224 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 194 364 380

5 043,62 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

14

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

11 4 602,27 €

10 2 251,99 €

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)13 3 467,77 €

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

12 1 880,11 €

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)9 2 251,99 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 2 de 3



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Maria Isabel Correia e Silva
Rua Santo António, nº 226
4570‐054 Balazar, PVZ
NIF / NIPC: 201 334 259
Maria Nazaré Oliveira Barroso
Rua do Cubo, nº 585
4570‐054 Balazar, PVZ
NIF / NIPC: 225 585 723
Raquel Beatriz Pinheiro Araújo
Rua do Fojo, nº 202
4570‐105 Balazar, PVZ
NIF / NIPC: 229 602 398
Raquel Cristina Cruz Cunha
Urbanização Sopete, Rua Alfredo Pinto, Bloco 2,
Lote A R/C Esquerdo Centro
4490‐010 Póvoa de Varzim
NIF / NIPC: 258 912 065
Rosa Maria Afonseca da Silva
Rua Casal do Pedro, nº 1271, Junqueira
4580‐307 Vila do Conde
NIF / NIPC: 211 959 044
Rosalina Maria Moura Silva Sousa
Rua do Calvário, nº 71
4570‐057 Balazar, PVZ
NIF / NIPC: 181 929 430

Total 175 651,51 €
25 de maio de 2016

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

18 4 658,72 €

17 2 251,99 €

19 4 556,98 €

20 5 006,27 €

Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)16 3 452,09 €

15 3 453,93 € Privilégio mobiliário geral e imobiliário especial (artigo 333º do
Código do Trabalho)

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 3 de 3



Insolvência de “Desfile Distinto – Indústria Têxtil, Lda.” 
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 

 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Alice Cristina Curval Maia Miguel Homem, Dr.
Rua Casal Pedro, nº 193, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐308 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 217 529 771
Andreia  Daniela Casanova Faria Miguel Homem, Dr.
Urbanização Sopete, Bloco 1, Lote A, 1º Esquerdo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐010 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 231 239 910
Carla Sofia Castro Pereira Miguel Homem, Dr.
Largo Antunes Lima, nº 25 ‐ 7º Esquerdo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4730‐450 Vila Verde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 203 967 186
Clotilde Pereira Vale Sá Miguel Homem, Dr.
Rua da Bela, nº 355, Balazar Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4470‐019 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 185 337 031
Florisa Mónica Matos Leitão Miguel Homem, Dr.
Rua do Cerqueiral, nº 344, Macieira de Rales Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4755‐273 Barcelos 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 214 549 810
Ilda Maria Oliveira Santos Miguel Homem, Dr.
Rua do Barreiro, nº 104, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐292 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 220 469 660
Instituto da Segurança Social, I.P. Paulo Correia, Dr.
Praça da Justiça Praça da Justiça
4714‐505 Braga 4714‐505 Braga
NIF / NIPC: 505 305 500 NIF: 147 853 664
Isabel de Fátima da Silva Gomes de Oliveira Cristina Rossi Dr.ª
Rua da Cortinhas da Fonte, nº 497, Tougues Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4480‐480 Vila do Conde 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 179 314 971 NIF: 211 256 641

Isabel Maria Lemos Cunha Miguel Homem, Dr.

Rua José Costa Eiró, nº 23, Gondifelos Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito

4760‐495 Vila Nova de Famalicão 4050‐321 Porto

NIF / NIPC: 232 916 140

Maria Beatriz Siva Machado Miguel Homem, Dr.

Rua S. Pedro, Lote 130 R/C Direito, Arcozelo Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito

4750‐196 Barcelos 4050‐321 Porto

NIF / NIPC: 192 477 307

6 362,66 €

2 4 556,98 €

1

3 5 400,00 €

4 6 829,48 €

6 4 556,98 €

8 4 024,63 €

10 4 556,98 €

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

4 782,77 € 1 579,89 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

3 616,27 € 940,71 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

4 506,98 € 893,02 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

5 043,62 € 1 785,86 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

5 6 071,98 € 4 569,06 € 1 502,92 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

3 308,62 € 1 248,36 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

7 158 479,97 € 158 479,97 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a contribuições de 2014/02 a 2014/09 reconhecido com a natureza de
privilegiado, uma vez que foi constituído nos doze meses anteriores ao início do processo
de insolvência (em 24 de Fevereiro de 2015), nos termos do nº 1 do artigo 97º do CIRE

2 251,99 € 2 304,99 €

Não reconhecido o crédito relativo a Subsídio de Férias vencido em 01/01/2015 (Euros
505,00), uma vez que o credor apenas iniciou o seu contrato de trabalho em Setembro de
2014 e o valor a esse título encontra‐se já reclamado como duodécimos; Não reconhecido
parte do crédito proveniente de Férias vencidas em 01/01/2015, uma vez que a credora
apenas prestou três meses e meio de trabalho em 2014 (diferença: Euros 357,71); Não
havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º (diferença: Euros 1.442,28)

2 251,05 € 1 773,58 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

9 4 556,98 € 2 251,99 € 2 304,99 €

Não reconhecido o crédito relativo a Subsídio de Férias vencido em 01/01/2015 (Euros
505,00), uma vez que o credor apenas iniciou o seu contrato de trabalho em Setembro de
2014 e o valor a esse título encontra‐se já reclamado como duodécimos; Não reconhecido
parte do crédito proveniente de Férias vencidas em 01/01/2015, uma vez que a credora
apenas prestou três meses e meio de trabalho em 2014 (diferença: Euros 357,71); Não
havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º (diferença: Euros 1.442,28)
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Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Insolvência de "Desfile Distinto ‐ Indústria Textil Lda."
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Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Maria Conceição Pereira Novo Miguel Homem, Dr.
Rua Viriato Barbosa, nº 925 ‐ 1º frente direito Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐683 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 189 139 498
Maria da Conceição Ferreira Cristina Rossi Dr.ª
Travessa da Mata, nº 78, Touguinha Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4480‐517 Vila do Conde 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 188 449 680 NIF: 211 256 641
Maria da Costa Rodrigues Lima Miguel Homem, Dr.
Rua José Domingos da Costa, nº 1219, Arcos Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4480‐030 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 183 319 168
Maria Emilia Azevedo dos Santos Silva Cristina Rossi Dr.ª
Rua Ventura Pereira Pena, nº 104 Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4485‐412 Macieira da Maia, VdC 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 148 773 150 NIF: 211 256 641
Maria Fátima Baptista Fernandes Delgado Miguel Homem, Dr.
Rua S. Miguel o Anjo, nº 755 ‐ 1º Esquerdo, Argivai Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4490‐224 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 194 364 380
Maria Isabel Correia e Silva Miguel Homem, Dr.
Rua Santo António, nº 226 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐054 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 201 334 259
Maria Nazaré Oliveira Barroso Miguel Homem, Dr.
Rua do Cubo, nº 585 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐054 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 225 585 723
Paula Cristina Ramos Ferreira Cristina Rossi Dr.ª
Avenida Manuel Dias, nº 667, Retorta Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4480‐369 Vila do Conde 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 191 473 847 NIF: 211 256 641

Raquel Beatriz Pinheiro Araújo Miguel Homem, Dr.

Rua do Fojo, nº 202 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito

4570‐105 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto

NIF / NIPC: 229 602 398

Raquel Cristina Cruz Cunha Miguel Homem, Dr.
Urbanização Sopete, Rua Alfredo Pinto, Bloco 2, Lote A R/C Esquerdo
Centro

Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito

4490‐010 Póvoa de Varzim 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 258 912 065
Rosa Maria Afonseca da Silva Miguel Homem, Dr.
Rua Casal do Pedro, nº 1271, Junqueira Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4580‐307 Vila do Conde 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 211 959 044
Rosa Maria Azevedo dos Santos Silva Leite Cristina Rossi Dr.ª
Rua Ventura Pereira Pena, nº 100 Rua Professor Dr. Augusto Pires de Lima, nº 34 ‐ 1º Andar
4485‐412 Macieira da Maia, VdC 4780‐449 Santo Tirso
NIF / NIPC: 148 772 676 NIF: 211 256 641

17 4 556,98 €

19 4 556,98 €

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

12 4 063,63 € 0,00 € 4 063,63 € Encontra‐se prescrito o crédito deste credor, nos termos conjuntos do nº 1 do artigo 337º
do Código do Trabalho e do artigo 100º do CIRE

11 6 132,58 € 4 602,27 € 1 530,31 €

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

14 4 113,63 € 0,00 € 4 113,63 € Encontra‐se prescrito o crédito deste credor, nos termos conjuntos do nº 1 do artigo 337º
do Código do Trabalho e do artigo 100º do CIRE

13 4 556,98 € 3 467,77 € 1 089,21 €

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

16 4 556,98 € 3 453,93 € 1 103,05 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

15 6 829,48 € 5 043,62 € 1 785,86 €

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

22 3 793,66 € 0,00 € 3 793,66 € Encontra‐se prescrito o crédito deste credor, nos termos conjuntos do nº 1 do artigo 337º
do Código do Trabalho e do artigo 100º do CIRE

21 5 791,98 € 4 556,98 € 1 235,00 €

3 452,09 € 1 104,89 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

18 4 144,63 € 0,00 € 4 144,63 € Encontra‐se prescrito o crédito deste credor, nos termos conjuntos do nº 1 do artigo 337º
do Código do Trabalho e do artigo 100º do CIRE

2 251,99 € 2 304,99 €

Não reconhecido o crédito relativo a Subsídio de Férias vencido em 01/01/2015 (Euros
505,00), uma vez que o credor apenas iniciou o seu contrato de trabalho em Setembro de
2014 e o valor a esse título encontra‐se já reclamado como duodécimos; Não reconhecido
parte do crédito proveniente de Férias vencidas em 01/01/2015, uma vez que a credora
apenas prestou três meses e meio de trabalho em 2014 (diferença: Euros 357,71); Não
havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º (diferença: Euros 1.442,28)

20 6 261,98 € 4 658,72 € 1 603,26 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º
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Reclamado Reconhecido Não Reconhecido
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Processo nº 1654/15.9T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J3) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Rosalina Maria Moura Silva Sousa Miguel Homem, Dr.
Rua do Calvário, nº 71 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐057 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 181 929 430
Rosalina Maria Moura Silva Sousa Miguel Homem, Dr.
Rua do Calvário, nº 71 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐057 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 181 929 430
Rosalina Maria Moura Silva Sousa Miguel Homem, Dr.
Rua do Calvário, nº 71 Rua de Júlio Dinis, nº 778, 4º Direito
4570‐057 Balazar, PVZ 4050‐321 Porto
NIF / NIPC: 181 929 430

Total 285 244,57 € 237 568,50 € 47 676,07 €
25 de maio de 2016

23 6 829,48 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

5 006,27 € 1 823,21 €
Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

Não havendo acção judicial a declarar a ilicitude do despedimento, a compensação pela
cessação do contrato de trabalho foi calculada de acordo com as regras contidas na Lei n.º
69/2013, de 30 de agosto, nomeadamente o seu artigo 5º

25 6 829,48 € 5 006,27 € 1 823,21 €

24 6 829,48 € 5 006,27 € 1 823,21 €
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